
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÁO PAULO - CNPJ 51 .405.231/OOO1 .16

RICARDO MITSIIRO WATANABE, prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz ssb€r que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei càm
a redação final;

Artigo 10 Fica o Exccrúivo Muicipal âúorizado a abrir na corrabilidadc da prcfeitura, um
credito adicional especial no valor de Rr! 162.000,00 (cento e sessenta e dois mit reais),
destinados a aquisição de contenrores de lixo 1.000 L em material pEAD, obede.*ooui"g*nt"
classifi cação orçamentária:

r N" 18.ú DE t7 DE MARÇO DE2A26.

R§ 1ó 000 00
R$ 162.000,00

Prefeitura Municipal de lis, I malço de2026.

RICA MTTSURO

Prefeito

ATANABE

Rôlicado e registrado na data supra e afixada no Átrio Municipal.

AI'íIE LLY ROD E I,MEIDÂ
Gúinete

2. Execúivo
2.6. Âgricultura e Meio Ambiente

216126 1t5420fl92039.44qJ52 qrrltp.mâÍ pennanente
TOTAL

Artigo ?"-O valor do presente cÉdito adicional, seá coberto com os recuÍsos provenientes do
supenaüt fimnceiro do ocercicio arúerior.

ArÍigo 3" Fica autorizado a convalidação das peças de plarrjamento-

Artigo 4" Esta Lei entrará em ügor na data de sua púlicaçãq revogadas as disposises ein
confiiirio.
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